PROJETO DE LEI Nº 101/25, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.


Caracteriza situação de excepcional interesse público, autoriza a contratação temporária de servidores e dá outras providências. 

Art. 1º Fica caracterizada como de excepcional interesse público, na forma preconizada no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, o provimento da demanda de 04 Garis, visando o atendimento da demanda na limpeza urbana, conforme justificativa em anexo.
Art. 2º Fica autorizada a contratação temporária e emergencial de servidores para atendimento das demandas de excepcional interesse público, pelo período de 06 meses prorrogável uma vez por igual período e interrompido a qualquer momento quando cessado a necessidade, conforme descrito no quadro a seguir: 
	Vagas
	Denominação 
	Coeficiente de vencimento
	Carga Horária Semanal

	04
	GARI
	2.9
	40


Parágrafo Único. As atribuições do cargo consta no anexo I da presente Lei.
Art. 3º A contratação será de natureza administrativa, na forma do arts. 235 a 238, da Lei Municipal nº 1.178/03 e alterações, sendo assegurado ao contratado os direitos estabelecidos na mesma Lei.
Art. 4º O preenchimento da vaga se dará mediante a realização de processo seletivo simplificado, respeitados os princípios constitucionais e regido por normas estabelecidas em Edital
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das pertinentes dotações orçamentárias da Secretaria de Locação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 19 dias do mês de dezembro de 2025.


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
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ANEXO I                                                                              
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE PROVIMENTO    
	CARGO
	GARI

	ATRIBUIÇÕES
	Descrição Sintética
	Realizar a coleta de lixo, retirar entulhos e realizar serviços relativos a limpeza urbana e demais tarefas afins

	
	Descrição Analítica
	Realizar a capina mecânica ou química e a varrição de ruas, avenidas, travessas, praças e demais bens públicos; realizar a limpeza de logradouros públicos ao término de feiras, desfiles, exposições ou qualquer outro evento; realizar a retirada de cartazes ou faixas indevidamente colocadas em vias públicas, de acordo com as instruções recebidas; realizar limpeza de cemitério; realizar os serviços de coleta de lixo urbano e nas comunidades do interior, dentro do horário e roteiro estabelecidos; colocar o lixo coletado em lixões, carrinhos ou sacos plásticos, para posterior transporte; colocar o lixo em caminhões e descarrega-lo nos lugares destino; realizar reparos em meio fios; realizar pinturas de sinalização viária, sob coordenação;  zelar pela conservação dos equipamentos e ferramentas empregadas nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os limpos: manter limpo e arrumado o local de trabalho e executar outras tarefas afins

	CONDIÇÕES DE TRABALHO
	Geral
	Carga horária semanal de 40 horas

	
	Especial
	Sujeito ao uso de uniforme e a trabalhos fora do horário de normal de expediente em sábados, domingos e feriados.
Exige bom preparo físico para o percurso dos trajetos diários em velocidade combatível com o caminhão de coleta.

	REQUISITOS PARA PROVIMENTO
	Idade Mínima
	18 anos

	
	Instrução
	Ensino Fundamental

	
	Recrutamento
	Concurso Público

























EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


		Senhor Presidente

		Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva                                                                                                                                      caracterizar situação de excepcional interesse público e autorizar a contratação temporária de servidores e dá outras providências. 
Atualmente a limpeza urbana vem sendo realizada por servidores ocupantes do cargo de operário que, dentro de suas atribuições, constam outras várias com altas demandas em outros setores.
Dentre as funções da limpeza urbana, a coleta de lixo doméstico e o seu carregamento em caminhão exige preparo físico qualificado e, dentre o quadro atual, poucos são os servidores que dispõem dessa qualidade física e manifestam interesse na realização da função. Também trata-se de uma atividade considerada insalubre em grau máximo o que também dificulta a voluntariedade ao desempenho pelo quadro atual. 
A proposta é organizar um grupo servidores com atribuições específicas de limpeza urbana que inclui coleta de lixo, varrição, capina e outros relacionados, visando manter sempre limpa nossa cidade não desfalcando as demais equipes de serviço público.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do presente projeto de Lei.
		Atenciosamente,



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal                                                                    

